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EsrÂDo oa pan^lÍaa
PREFETrURÀ M'NICIPÀL DE DI'iAS ESTRàDÀS

cEt{TRiAr. DE coNTRATÀçôns uurrcrpars

DOCUMENIO DE FOR]nI,IZÀçÀO DA DEIíA]IDA (DED)

Setor Rêquj.sj.taÍrtê
fnfraestrutura

(Unidade/Setor/Depto.) : Secretaria lvimento Urbano e

Reeponsável pela Deoanda: José Rosenil-do
Santos da Costa

t{atríeula: LL.934

Objeto:
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(X) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo

Mate rial permanente /equipamento
Forna de Contratação sugerida:
( ) Modalidades da Lei no 14.733/2021
( ) Prêgão
(X) Dispensa/Inexigibilidade
( ) Adesão à ARP de outro Órgão

1. Juetif,iaativa dâ n€cêssidâde da contrataçâo dâ soluçrâo, considêrando o Planejamento
Estratágico, s€ for o oaso:
Pel-a necessidade da devida efetivação de
Contratação de uma emprêsa especialízada no

serviço para suprir demanda especiflca
ramo de construção civil, para êmpreitada por

menor preÇq qlgbal : iluminação pública do Estádio Municipal de Duas E5lradaq - !Q -,
considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos rêcursos em relaÇão aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e meLas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
Os serviços são de natureza continuada.
Pelo exposto, justifica-se a necessidade da contrataÇão.

2. Quantidade de na da soluçâo a sêr encontrada:
A equipe de planejamento a ser nomeada neste instrumento providenciará a elaboração
planilha de servi-ço compreendendo
construcão civil, para empreitada

de
de

Municípa1 de Duas Estradas - PB.
DTECO uminacão oública do Estádiopor menor loba1: i1

especializada no ramo: ContrataÇão de uma empresa

3. Previsão dê data âú qluê deve ser ageinado o instlunêÍrto contratual:
Antes de 30 de novembro de 2025.

Submeto Documento de Formalj-zação da Demanda para awaliação.
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vinte e cinco reais e setenta e nove centavos).
{.1.1. Val-or esti-Dado custêio: R§ L24.'725,79 (cênto e vinte e quatro mi1
vinte e cinco reais e setenta e nove centavos).

1 4

4.L.2. Valor êstiDâdo inveeti.mento: Não se 1Ca.

4.1, Valor estimâdo da contra' cento e vinte e quatro mil e setecentos e

e setecentos e

5. s (g) da a[ênto:de
Fiscal tácnico:
Josj-lene Fefix Nunes, Mat. 11.929

Gestor do CoÍrtrato:
José Rosenildo Santos da Costa, Mat. 1'L.934

At

de Planej

Novembro 2
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Impresso por convidado em 09/12/2025 16:18. Validação: 67CA.907F.A554.A5C8.34E7.C292.50D0.6645. 
Formalização de demanda. Doc. 147895/25. Data: 02/12/2025 16:03. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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